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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal de Santo André, solicitando
informações sobre vagas nas Escolas
Municipais de Educação Infantil e Ensino
Fundamental de Santo André.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          
 
 
 
          REQUEIRO, de acordo com o Art. 58 incisos XVII e XVIII da Lei Orgânica do
Município de Santo André, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao
Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações junto à Secretaria de Educação, sobre
vagas nas Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental de Santo André.
 
          Considerando a grande demanda na procura por vagas nas escolas municipais de
educação infantil e ensino fundamental de Santo André em período integral, principalmente
por mães provedoras de família monoparental (mães solo), que precisam se manter no
mercado de trabalho para sustentarem suas famílias. 
 
          Ante o exposto, requeiro:
 

 Qual a quantidade de vagas disponibilizadas nas EMEIEFs para 2025?
 Desta total, quantas destas vagas são oferecidas em tempo integral nas EMEIEFs? 
 Existem planos do Poder Público visando a ampliação de escolas que oferecem
educação em tempo integral no município?
 Se sim, em quais escolas e qual o cronograma? 
 Existem estudos visando prioridade nas vagas de período integral para filhos(as) de
mães solo?

          
 
          Justifico o pedido, tendo em vista que pesquisas realizadas pelo Ministério da
Educação (MEC) evidenciaram que o ensino em tempo integral tem a capacidade de
melhorar os índices de aprovação e baixar a evasão escolar, sendo inclusive uma das metas
do Plano Nacional de Educação, que é justamente oferecer educação em tempo integral em,
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no mínimo 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender pelo menos
25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação básica, e priorizando as unidades que
atendem estudantes em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 17 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Ver. Renatinho 
VEREADOR 
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